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DECRETO Nº 2.407, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.   

 

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS 

NOS DIAS DETERMINADOS DENTRO DO ANO CALENDÁRIO 2023 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

                    AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do 

Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

                    CONSIDERANDO o interesse público para a Administração Municipal em 

manter sintonia dos feriados municipais assim como a economia ao erário público 

municipal relacionado à suspensão de expediente nas repartições públicas municipais,  

DECRETA: 

     ARTIGO 1º. Ficam suspensos os expedientes nas repartições públicas 

municipais pertencentes à Administração Direta, os dias adiante mencionados, no 

exercício de 2023: 

I – dias 16 e 17 de novembro – Proclamação da República. 

ARTIGO 2º. O disposto neste decreto não se aplica às Repartições, 

Departamentos, Diretorias e Secretarias Municipais que, por sua natureza, prestem 

serviços essenciais ou houver necessidade de funcionamento ininterrupto, devendo as 

repartições públicas municipais ajustarem-se às previsões do artigo 1º deste Decreto. 

ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

      Registre-se e Publique-se. 

Espírito Santo do Turvo, 09 de outubro de 2023. 
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